
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.415 - RS (2013/0289544-5)
  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 
RECORRIDO : TERESINHA DE JESUS FLORES FOLGEARINI 
ADVOGADO : MARIA DE LOURDES POETA DORNELLES E 

OUTRO(S)
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 
OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS 
QUESTÕES RECURSAIS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a 
prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, 
com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Mostra-se legítima a produção de perícia indireta, 
em empresa similar, ante a impossibilidade de obter os dados 
necessários à comprovação de atividade especial, visto que, diante 
do caráter eminentemente social atribuído à Previdência, onde sua 
finalidade primeira é amparar o segurado, o trabalhador não pode 
sofrer prejuízos decorrentes da impossibilidade de produção, no 
local de trabalho, de prova, mesmo que seja de perícia técnica.

3. Em casos análogos, é pacífico o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça quanto à legalidade da prova 
emprestada, quando esta é produzida com respeito aos princípios 
do contraditório e da ampla defesa.

Recurso especial improvido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, 
Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Eliana Calmon votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Brasília (DF), 12 de novembro de 2013(Data do Julgamento).

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.415 - RS (2013/0289544-5)
  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 
RECORRIDO : TERESINHA DE JESUS FLORES FOLGEARINI 
ADVOGADO : MARIA DE LOURDES POETA DORNELLES E 

OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
(Relator): 

Cuida-se de recurso especial interposto por INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento no artigo 105, 
inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido 
pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, nos termos da seguinte ementa (fls. 
221/225, e-STJ):

"PREVIDENCIÁRIO.  PERÍCIA  TÉCNICA  POR  
SIMULARIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

É viável a utilização de prova técnica confeccionada de modo 
indireto, em empresa similar àquela em que laborou o segurado, 
quando não há meio de reconstituir as condições físicas do local 
de trabalho originário.

A prova pericial é o meio adequado a se atestar a sujeição a 
agentes nocivos à saúde, para efeito de enquadramento como 
atividade especial. Admite-se até mesmo a realização de perícia 
por similitude em empresa paradigma, na hipótese em que não 
existe mais a empresa para a qual houve a prestação de serviço."

Rejeitados os embargos de declaração opostos (fl. 243/244, e-STJ).

Nas razões do recurso especial, o recorrente alega, em preliminar, 
violação ao art. 535 do CPC. No mérito, aduz contrariedade ao art. 58, § 1º, da 
Lei n. 8.213/91 e ao art. 420, parágrafo único, III, do CPC. Sustenta, em síntese, 
a ilegalidade de realização de perícia por similitude para comprovação de tempo 
especial.
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Apresentadas as contrarrazões (fls. 272/276, e-STJ), sobreveio o 
juízo de admissibilidade positivo da instância de origem (fls. 280, e-STJ).

É, no essencial, o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.415 - RS (2013/0289544-5)
  
  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 
OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS 
QUESTÕES RECURSAIS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a 
prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, 
com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Mostra-se legítima a produção de perícia indireta, 
em empresa similar, ante a impossibilidade de obter os dados 
necessários à comprovação de atividade especial, visto que, diante 
do caráter eminentemente social atribuído à Previdência, onde sua 
finalidade primeira é amparar o segurado, o trabalhador não pode 
sofrer prejuízos decorrentes da impossibilidade de produção, no 
local de trabalho, de prova, mesmo que seja de perícia técnica.

3. Em casos análogos, é pacífico o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça quanto à legalidade da prova 
emprestada, quando esta é produzida com respeito aos princípios 
do contraditório e da ampla defesa.

Recurso especial improvido.
  
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
(Relator): 

De início, não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a 
prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se 
depreende da leitura do acórdão recorrido, que expressamente enfrentou a 
questão da necessidade de perícia.

Vê-se, pois, na verdade, que a questão não foi decidida conforme 
objetivava a recorrente, uma vez que foi aplicado entendimento diverso. 
Contudo, entendimento contrário ao interesse da parte não se confunde com 
omissão.
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A propósito, "é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça no sentido de que não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a 
prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 
individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 
entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a 
controvérsia, (...) não se podendo confundir omissão com decisão contrária aos 
interesses da parte" (REsp 1061770/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira 
Turma, julgado em 15.12.2009, DJe 2.2.2010).

No mesmo sentido, destaco:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. JUNTADA 
DAS PEÇAS NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO DA 
CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES.

1.- Não há falar em omissão, contradição ou obscuridade no 
Acórdão recorrido, que apreciou todas as questões que lhe foram 
submetidas de forma fundamentada, ainda que de modo contrário 
aos interesses do Recorrente.

(...)
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 213.860/RS, Rel. Ministro SIDNEI 

BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 
25/03/2013.)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO 
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. 
CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. CURSO DE FORMAÇÃO DE FUZILEIROS 
NAVAIS. EXCLUSÃO DO CANDIDATO POR CONDUTA 
ANTI-SOCIAL. MERA OCORRÊNCIA POLICIAL SEM 
COMPROVAÇÃO DOS FATOS. MOTIVAÇÃO INIDÔNEA. 
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE 
INOCÊNCIA.

1. Não há vício consistente em omissão, contradição ou 
obscuridade quando o Tribunal de origem decide, 
fundamentadamente, todas as questões postas ao seu crivo. O mero 
inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua 
pretensão não caracteriza falta de prestação jurisdicional.

(...)
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3. Embargos de declaração acolhidos para corrigir 
contradição, sem efeitos modificativos."

(EDcl no AgRg no  REsp 1099909/RS, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 
07/03/2013, DJe 13/03/2013.)

Nesse diapasão, apresentado o contexto recursal, o Tribunal de 
origem reconheceu a legitimidade da perícia indireta, em empresa similar, ante a 
impossibilidade de obter os dados necessários à comprovação de atividade 
especial, visto o encerramento das atividades onde o segurado trabalhava.

Vale a transcrição:

"In casu, consta nos autos laudo técnico do Hospital de 
Caridade e Beneficência de Cachoeira do Sul (evento 1 - anexo 
11), ocorre que o indeferimento da realização de nova perícia, 
mesmo que por similaridade, visto que a empresa em questão 
encerrou suas atividades, impõe a agravante cerceamento de 
defesa e ofensa ao princípio do contraditório e passível de 
ocasionar lesão de difícil reparação. Em se tratando de tempo de 
serviço prestado sob condições insalubres, a realização de perícia 
técnica, é meio de prova apropriado para comprovar o exercício 
de atividade especial e à exposição de agentes nocivos. Porquanto, 
conclui-se que a realização da mesma revela-se possível e 
relevante para o deslinde da controvérsia, sem comprometimento, 
por óbvio, com seus resultados.

(...)
Outrossim, nada impede a realização de perícia, inclusive 

indireta, em empresa similar àquela em que laborou o segurado, 
como meio de prova, diante da impossibilidade de se coletar dados 
in loco, para averiguação e comprovação do desempenho de 
atividade especial."

O entendimento deve ser mantido.

Com efeito, diante do caráter eminentemente social atribuído à 
Previdência, onde sua finalidade primeira é amparar o segurado nos eventos 
futuros – velhice, doença, invalidez; aposentadorias; pensões; auxílio-doença; 
auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios –, o trabalhador não pode 
sofrer prejuízos decorrentes da impossibilidade de produção, no local de 
trabalho, de prova, mesmo que seja de perícia técnica.
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Em casos análogos, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça quanto à legalidade da prova emprestada, quando esta foi produzida 
com respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO 
EM DOBRO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. INAPLICABILIDADE. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA AD 
CAUSAM. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. 
SÚMULA 283/STF. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE DO 
DECRETO Nº 20.910/32. INTELIGÊNCIA DO RECURSO 
ESPECIAL Nº 1.251.993/PR SUBMETIDO AO RITO DOS 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SÚMULA 83/STJ. 
CARACTERIZAÇÃO DA DANOS MATERIAIS E CABIMENTO DE 
PROVA EMPRESTADA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO E 
PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ.

(...)
9. Por fim, quanto à violação dos artigos 330 e 332, ambos 

do CPC, o entendimento desta Corte Superior é no sentido de que 
não há cerceamento de defesa pela utilização de prova emprestada 
se esta tiver sido produzida com a observância do contraditório e 
do devido processo legal.  Com efeito, verifica-se que foi com base 
nos fatos e provas constantes dos autos, que Tribunal a quo decidiu 
por negar a dilação probatória, ao reconhecer a validade da prova 
emprestada. Frisa-se que analisar se deve ser reaberta a fase de 
instrução probatória no presente feito, atrai a incidência do óbice 
da Súmula 7/STJ, eis que implica no reexame do conjunto fático e 
probatório dos autos.

10. Agravo regimental  interposto pela Companhia de Gestão 
dos Recursos Hídricos não conhecido e não provido o agravo 
regimental interposto pelo Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas (DNOCS)."

(AgRg no AREsp 299.583/CE, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 22/5/2013).
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO, 
LEGITIMIDADE E INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO. SÚMULA 182/STF. OMISSÃO INEXISTENTE. 
DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. 
PROVA EMPRESTADA. VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.

(...)
4. O Tribunal de origem concluiu que a prova emprestada 

não era elemento preponderante para o deslinde da demanda. A 
modificação da conclusão a que chegou a Corte de origem 
demandaria reexame do acervo fático probatório dos autos, 
inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação à 
Súmula 7 do STJ.

5. Esta Corte entende que a utilização da prova emprestada 
não configura cerceamento de defesa quando as razões de 
convencimento das instâncias de origem não se pautam apenas 
naquele meio de prova.

Agravo regimental do DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS improvido.

(...)"
(AgRg no AREsp 301.249/CE, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/05/2013).

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. PROVA 
EMPRESTADA PRODUZIDA SOB O DEVIDO PROCESSO 
LEGAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)
2. No caso em exame, o Tribunal a quo se valeu de prova 

emprestada sobre a não prestação do serviço de esgoto. Assim, não 
cabe, em recurso especial, o revolvimento do contexto 
fático-probatório dos autos para se examinar se houve ou não a 
efetiva prestação do serviço.

3. Não há falar em cerceamento de defesa pela utilização de 
prova emprestada, se produzida com observância do contraditório 
e do devido processo legal. Nesse sentido: AgRg no REsp 
1.066.838/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, 
DJe  de 4/2/11.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo 
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regimental, ao qual se nega provimento."
(EDcl no AREsp 179.824/RJ, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe 4/2/2013).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

É como penso. É como voto.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2013/0289544-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.397.415 / RS

Números Origem:  50032862920124040000  RS-50020246120114047119

PAUTA: 12/11/2013 JULGADO: 12/11/2013

Relator
Exmo. Sr. Ministro  HUMBERTO MARTINS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF
RECORRIDO : TERESINHA DE JESUS FLORES FOLGEARINI
ADVOGADO : MARIA DE LOURDES POETA DORNELLES E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Aposentadoria por Tempo de Serviço 
(Art. 52/4)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Eliana 
Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator.
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